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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 004/2024
Moção de Congratulações e Louvor ao escritório Guimarães Soluções Contábeis pelos seus  23 anos de existência.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao  escritório Guimarães Soluções Contábeis pelos seus 23 anos de existência.

JUSTIFICATIVA
Considerando que a Guimarães Soluções Contábeis tem sido um pilar fundamental na promoção da eficiência e excelência na prestação de serviços contábeis ao longo de seus 23 anos de existência;
Considerando o comprometimento exemplar da Guimarães Soluções Contábeis com a ética profissional, transparência e responsabilidade social;

Considerando a dedicação constante da empresa em contribuir para o crescimento dos seus clientes, oferecendo soluções inovadoras e adaptadas às necessidades do mercado;

A Câmara Municipal de Uruguaiana expressa sua mais sincera homenagem pelos 23 anos de trajetória da Guimarães Soluções Contábeis.

Ao reconhecer os esforços incansáveis da Guimarães Soluções Contábeis em alcançar a excelência nos serviços prestados, enaltecemos a visão empreendedora, a competência e o profissionalismo que têm sido os alicerces desta empresa ao longo dos anos.

Que esta moção seja um testemunho do respeito e admiração desta Casa Legislativa, desejando-lhe sucesso contínuo e muitos anos de prosperidade.

Uruguaiana, 03 de janeiro de 2024. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT 
Av. Pres. Vargas, 4161 - Santana, Uruguaiana - RS, 97502-313 
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